


AUTORES
COMISSÃO TÉCNICA DE SAÚDE ANIMAL DO CRMV-SP

GESTÃO 2015-2019

Dra. Margareth Elide Genovez - pesquisadora científica no 
Instituto Biológico e ex-presidente da Comissão Técnica de 
Saúde Animal do CRMV-SP;

Méd.-vet. Odemilson Donizete Mossero -  vice-presidente do 
CRMV-SP;

Méd.-vet. Fabio Alexandre Paarmann -  auditor fiscal agrope-
cuário no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(Ministério da Agricultura e Pecuária);

Dr. Ricardo Spacagna Jordão -  responsável técnico pela Pro-
dução de Imunobiológicos no Instituto Biológico;

Méd.-vet. Claudio Regis Depes - assistente agropecuário VI no 
escritório de Defesa Agropecuária da Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento de São Paulo (SAA-SP) em Assis.

GESTÃO 2020-2021

Méd.-vet. Odemilson Donizete Mossero -  vice-presidente do 
CRMV-SP e presidente da Comissão Técnica de Saúde Animal 
do CRMV-SP;

Méd.-vet. Fabio Alexandre Paarmann - auditor fiscal agrope-
cuário no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(Ministério da Agricultura e Pecuária);

Méd.-vet. Claudio Regis Depes - assistente agropecuário VI no 
escritório de Defesa Agropecuária da Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento de São Paulo (SAA-SP) em Assis;









































O PROGRAMA NACIONAL 
DE CONTROLE E ERRADICAÇÃO 
DA BRUCELOSE E TUBERCULOSE (PNCEBT)

   5.2. Desinfecção dos materiais não descartáveis

Utilizar solução de hipoclorito de sódio 1% para desinfecção dos materiais não 
descartáveis:

�   Não lavar junto com outros materiais ou roupas;
�   Deixar imerso por 30 minutos;
�   Enxaguar em água abundante;
�   Deixar secar;

6. EMISSÃO DO ATESTADO DE VACINAÇÃO

O médico-veterinário cadastrado deve emitir o Atestado de Vacinação e entre-
gar ao produtor (Item 8.2 e item 8.3). 
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Possibilidades de locais para o recebimento de resíduos da 
saúde (que devem ser consultados previamente sobre a recepção

e descarte ambientalmente correto de resíduos infectantes):
�   Estabelecimento veterinário;
�   Comércio agropecuário com disponibilidade deste serviço; 
�   Órgãos da saúde: posto de saúde, hospital ou clínica;
�   Associações de médicos-veterinários;
�   Outros.

�   Embalar o material e manter em sacos plásticos até o próximo uso, com 
iden-tificação da data de desinfecção.



O PROGRAMA NACIONAL 
DE CONTROLE E ERRADICAÇÃO 
DA BRUCELOSE E TUBERCULOSE (PNCEBT)

7. AÇÕES EM CASO DE ACIDENTE VACINAL

Em caso de qualquer acidente vacinal, deve-se:

�   Lavar imediatamente o local ferido ou exposto;
�   Verificar o tipo de vacina utilizada (B19 ou RB51);
�   Procurar, o mais rapidamente possível, um Serviço de Saúde, lembrando de 
relatar o tipo de vacina utilizada (B19 ou RB 51).
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Em alguns Estados o preenchimento do Atestado de 
Vacinaçªo deve ser realizado em sistema informatizado do Serviço 

VeterinÆrio O�cial.



8.ANEXOS

   8.1. Receituário  para compra de vacina contra Brucelose  

Médico-veterinário: _____________________________________________________________________
CRMV-SP nº: ___________________________________________________________________________
Cadastro CDA/SAA nº __________________________________________________________________
Finalidade: Responsabilidade técnica pela vacinação contra brucelose
Programa de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose. 

Endereço completo: ____________________________________________________________________
Telefone: ____________________ e-mail: ___________________

VACINA B19 (    )    VACINA RB51 (    )

Número de doses: _____________ (__________________________________________________) 

Local e data ____________________________________________________________________________

______________________________________________
(Assinatura e carimbo do médico-veterinário)
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Observações:
1. ReceituÆrio em 2 vias: 1“ via - estabelecimento comercial; 2“ via - emitente;
2. No estado de Sªo Paulo, o carimbo do mØdico-veterinÆrio deverÆ conter: 
nome do mØdico-veterinÆrio, N” do Cadastro CDA/SAA e N” CRMV-SP 
3. Este Ø apenas um modelo sugestivo. O mØdico-veterinÆrio deve consultar o
 Serviço VeterinÆrio O�cial para certi�car-se sobre o receituÆrio a ser utilizado.



   8.2. Atestados de vacinação contra a Brucelose para 
animais marcados do lado esquerdo da cara

     8.2.1. Atestado de vacinação contra brucelose com vacina B19 

Atesto que foram por mim vacinadas contra a Brucelose _______________________________
(_________________) BEZERRAS (bovinas ou bubalinas), e marcadas com o algarismo 
final do ano de vacinação.

Nome do proprietário (a): ______________________________________________________________
Nome da Propriedade: _________________________________________________________________ 
Bairro: _______________ Cidade: _________________________________________________________

Data da Vacinação: _______/_______/_______. 
Vacina utilizada: B19 - Laboratório: ___________________________
Partida nº ___________ 
Data da Fabricação da Vacina: __________________ 
Data da Validade: _________________ 
Revendedor:____________________________________________________________________________
Endereço: _______________________________________________________________-SP, ___________ 
de _________________ de __________________________________________ 
Médico-veterinário _______________ CRMV-SP ______________ 
CADASTRO CDA/SAA Nº ___________________

24

2

Observações:
Atestado em duas vias: 1“ via - CRIADOR, 2“ via - EMITENTE.
Este Ø apenas um modelo sugestivo. O mØdico-veterinÆrio deve 
consultar o Serviço VeterinÆrio O�cial para certi�car-se sobre o 
atestado a ser utilizado. 



     8.2.2. Atestado de vacinação contra Brucelose com vacina RB51 

Atesto que foram por mim vacinadas contra a Brucelose 
(_________________) BEZERRAS (bovinas ou bubalinas), 
(                                  ) FÊMEAS ADULTAS, marcadas com  um “V”.
Nome do proprietário (a) _______________________________________________________________
Nome da Propriedade:__________________________________________________________________

Bairro: _________________________     Cidade: _______________________________-SP

Data da Vacinação: _______/_______/_______. 
Vacina utilizada: RB51 - Laboratório: ____________________________________________________
Partida nº ___________ 
Data da Fabricação da Vacina: __________________ 
Data da Validade: _________________ 
Revendedor:____________________________________________________________________________
Endereço: ______________________________________________________________________________
__________-SP, ___________ de _________________ de ____________________________ 

Médico-veterinário _____________________________________________________________________ 
CRMV-SP ______________________________________________________________________________ 
CADASTRO CDA/SAA Nº _______________________________________________________________

25

3

2

Observações:
Atestado em duas vias: 1“ via - CRIADOR, 2“ via - EMITENTE.
Este Ø apenas um modelo sugestivo. O mØdico-veterinÆrio deve 
consultar o Serviço VeterinÆrio O�cial para certi�car-se sobre o 
atestado a ser utilizado.  



8.3.- Atestado de vacinação contra a Brucelose para animais que estão isen-
tos da marcação com ferro cadente, do lado esquerdo da cara 

ATESTADO DE VACINAÇÃO CONTRA BRUCELOSE 
Atesto que foram por mim vacinadas contra a Brucelose________________________________ 
______________________ (_________________) BEZERRAS (bovinas ou bubalinas) 
Nome do proprietário (a): 
________________________________________________________________________________________
Nome da Propriedade: 
________________________________________________________________________________________
Bairro: ___________________________________ Cidade:_______________________-SP
Data da Vacinação: _______/_______/__________.
Vacina utilizada: B19 - Laboratório: ____________________
Partida nº _______________ 
Data da Fabricação da Vacina: ____________
Data da Validade: ____________________ 
Revendedor:____________________________________________________________________________
Endereço:______________________________________________________________________________
Número, nome, raça e identificação dos animais: 
1. ______________________________________________________________________________________
2. ______________________________________________________________________________________
3. ______________________________________________________________________________________
4. ______________________________________________________________________________________
5. ______________________________________________________________________________________
6. ______________________________________________________________________________________

____________________________-SP, ___________ de _________________ de _________. 

Médico-veterinário _____________________________________________________________________
CRMV-SP ________________________________ 
CADASTRO CDA/SAA Nº ___________________ 
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Na identificação dos animais, antes do número colocar:
�  "B", quando for brinco;
�  "F", quando for marca a fogo;

Observação:
Atestado em duas vias: 1“ via - CRIADOR, 2“ via - EMITENTE.
Este Ø apenas um modelo sugestivo. O mØdico-veterinÆrio deve consultar o
Serviço VeterinÆrio O�cial para certi�car-se sobre o atestado a ser utilizado.

�  "C", quando for colar;
�  "R", quando for registrado


